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Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator”. 148 - 0119091-78.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/9ª Vara Cível. Apelante: Sul América Companhia 
de Seguro Saúde. Apelada: Maria Bertoldo Gonçalves. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator”. 149 - 0259153-37.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/30ª Vara Cível. Apelante: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Francisco Lucas do Nascimento. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator”. 150 - 0051114-22.2020.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/2ª Vara Cível. Apelante: Unimed do Ceará - 
Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Apelado: André Luiz Aurélio Nascimento. Repr. 
Legal: Ranaik Aurélio Mota do Nascimento. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – Relator, 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 151 - 0626148-
54.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/15ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 
Médica Ltda. Agravada: Joselita Maria de Castro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – 
Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 152 - 
0000752-71.2019.8.06.0063 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível. Apte/Apdo: José Vieira de Andrade. Apte/Apdo: Banco 
Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO 
MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade 
de votos, conheceu dos recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 153 - 0626805-
93.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Aquiraz/2ª Vara Cível. Agravante: GEAP Autogestão em Saúde. Agravada: Maria 
Augusta Correira de Freitas. Curadora: Ana Laura Correia de Freitas. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator”. 154 - 0235714-26.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: Francisco Rafael Gomes 
Uchoa. Apelado: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados NPL II. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do Relator” - RESUMO DOS TRABALHOS: Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a 
Sessão, do que para constar, eu, Lia Karam Soares - 10021, digitei a presente ata. Subscrevo e assino: Lia Karam Soares – 
Coordenadora da Primeira Câmara de Direito Privado. Conforme: Des. Francisco Mauro Ferreira Liberato – Presidente da 1ª 
Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

1ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
SESSÃO ORDINÁRIA Nº 26/2023

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 19 (dezenove) dias do mês de julho do 
ano de 2023 (dois mil e vinte e três), na sala de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - Isolada, às 14h, teve lugar a 
26ª Sessão Ordinária. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Francisco Mauro Ferreira Liberato – Presidente, José Ricardo Vidal 
Patrocínio, Carlos Augusto Gomes Correia e Raimundo Nonato Silva Santos, bem como a Exma. Sra. Dra. Ana Maria Gonçalves 
Bastos de Alencar - Procuradora de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Lisiane Grangreiro Gonçalves– Defensora Pública. Ausente 
justificadamente, no usufruto de férias, o Exmo. Sr. Des. Emanuel Leite Albuquerque. O Exmo. Sr. Des. Francisco Mauro Ferreira 
Liberato cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem 
nenhum óbice, restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais serão coordenados pela B.ela Lia Karam Soares – matrícula 
10021. – JULGAMENTOS: 01 - 0632813-57.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/5ª Vara Cível. Agravante: VR 
Administradora e Incorporadora de Imóveis Ltda. Agravado: Irmãos Damasceno S/A - Comércio e Indústria. Relator: Exmo. Sr. 
Des. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. Síntese: O processo foi retirado da pauta do dia 19 de julho do ano em curso pelo 
eminente Relator, de acordo com a decisão monocrática às fls. 148/149 dos autos. 02 - 0543137-13.2012.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: METLIFE- Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada S/A. Apelado: Espólio de 
Max Gondim de Albuquerque. Apelado: Marcos Cardoso Chaves de Albuquerque e outros. Relator: O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
MAURO FERREIRA LIBERATO. Síntese: Foi determinada a retirada do processo de pauta pelo eminente Relator, de acordo 
com despacho à fl. 347 dos autos. 03 - 0103131-19.2018.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/39ª Vara 
Cível. Embargante: Avançar Contabilidade e Correspondente Bancário Eireli. Embargados: Ronildo Amaro Dantas da Silva e 
Maria Rochelle de Oliveira Melo da Silva. Relator: O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO. Síntese: Foi 
determinada a retirada do processo de pauta pelo eminente Relator, de acordo com decisão monocrática às fls. 17/23 dos autos. 
04 - 0011285-19.2012.8.06.0101/50000 - Agravo Interno Cível - Itapipoca/2ª Vara. Agravante: Geralda Galdino de Sousa. 
Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Relator: O Exmo. Sr. Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: O 
processo foi retirado de pauta pelo eminente Relator de acordo com decisão monocrática às fls. 25/41 dos autos. 05 - 0000409-
51.2018.8.06.0147/50002 - Agravo Interno Cível - Piquet Carneiro/Vara Única. Agravante: Banco BMG S/A. Agravada: Geralda 
de Castro Lopes. Relator: O Exmo. Sr. Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo 
eminente Relator. Autos devolvidos ao Gabinete. 05 - 0150652-23.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível – 
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Silvana Carvalho Ramos de Sá. Apelados: Arley Pinheiro Gomes 
Rolim e outros. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO - Síntese do julgamento: Dispensada a leitura do relatório, fez 
sustentação oral a advogada da parte apelante, Dra. Cíntia Melo Dumont (OAB/CE: 27.410). Decisão: “A Câmara, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 06 – 0219495-
79.2015.8.06.0001 – Apelação Cível – Fortaleza/28ª Vara Cível  – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: 
Rodrigo Rossini. Apte/Apda: C. Rolim Engenharia Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do 
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julgamento: Dispensada a leitura do relatório, fez sustentação oral o advogado da Empresa, Dr. Gerson Venancio Moura Filho 
(OAB/CE: 30.937). Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para dar-lhes parcial provimento, 
nos termos do voto do Relator”. 07 - 0291389-08.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2º Juizado da Violência Doméstica 
e Familiar Contra a Mulher – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: M. M. C. F. Apelado: F. P. F. Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS - Síntese do julgamento: Dispensada a leitura do relatório, fizeram sustentação oral as advogadas de 
ambas as partes, Dra.  Larissa de Alencar Pinheiro Macedo - (OAB/CE: 20.256), e Dra. Mariana Guerra – (OAB/CE: 45.980). 
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar suscitada e conheceu do recurso para dar-lhe provimento, 
nos termos do voto do Relator”. 08 - 0175126-68.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA 
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Débora Mayara Costa Dias. Apelado: Francisco Jardas Sampaio de Sousa.  Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Relator, a advogada da parte apelada, Dra. 
Caroline Parahyba – OAB/CE: 40.297, se absteve da sustentação requerida. Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 09 - 0127276-13.2016.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: Alexandre Lima Falanga. Apte/
Apdos: SOBI Empreendimentos Imobiliários Ltda e outros. Apte/Apda: Vip Imobiliária Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Relator, a advogada da Vip Imobiliária Ltda, Dra. Larissa 
Lucho Zimmer – OAB/CE: 43.345, se absteve da sustentação requerida. Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso interposto pela Vip Imobiliária Ltda para dar-lhe provimento e julgou prejudicados os demais Apelos, nos 
termos do voto do Relator”. 10 - 0186827-50.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apda: MR Indústria e Comércio de Embalagens Ltda EPP. Apte/Apdo: Milton Carlos Medeiros. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Relator, o advogado da 
Empresa, Dr. Carlos Rodrigo Mota da Costa (OAB/CE: 14.751), se absteve da sustentação requerida. Decisão: “A Câmara, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso interposto pela Empresa para dar-lhe provimento e negou provimento ao Apelo do 
Sr. Milton Carlos Medeiros, nos termos do voto do Relator”. 11 - 0252087-69.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª 
Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelantes: Clara Benevides Pordeus  e outras. Apelados: Espólio 
de Washington Pordeus Filho e outros. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Relator, 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - Síntese do julgamento: Dispensada a leitura 
do relatório, fizeram sustentação oral os advogados de ambas as partes, Dr. Édson Resende do Nascimento (OAB/CE: 37.488), 
e Dr. Rodolfo Licurgo Tertulino de Oliveira (OAB/CE: 10.144). Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 12 - 0436170-61.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/16ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Marcelo Cintra Bezerra. Apelado: Banco 
Bradesco S/A. Relator: O Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. Síntese: Dispensada a leitura do relatório, fez 
sustentação oral o advogado da parte apelante, Dr. Matheus Cintra Bezerra (OAB/CE: 14.849). Na sequência, o eminente 
Relator apresentou voto pelo conhecimento e provimento do recurso. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Francisco Mauro Ferreira 
Liberato  pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. 13 - 0200091-50.2022.8.06.0113 - Apelação Cível - Jucás/Vara 
Única – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. Apelado: Antônio de Deus de 
Amorim. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Relator, a 
advogada da parte apelante, Dra. Allana Almeida Mello (OAB/SE: 7.941), se absteve da sustentação requerida. Decisão: “A 
Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 14 - 0472895-
97.2010.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Ypióca 
Agroindustrial de Bebidas S/A. Apelada: Antônio Monteiro Garcia – ME. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO – Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - Síntese do 
julgamento: Dispensada a leitura do relatório, fizeram sustentação oral os advogados de ambas as partes, Dr. Fabio Godoy de 
Mello Marcondes (OAB/SP: 426.340), e Dr. Pedro Ivan Couto Duarte (OAB/CE: 5.457). Decisão: “A Câmara, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 15 - 0051140-24.2006.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Carlos Eduardo Vianna. Apelada: 
Nestlé Brasil Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Relator, 
o advogado da parte apelada, Dr. Adisson Taveira Rocha Leal (OAB/DF: 66.432), se absteve da sustentação requerida. Decisão: 
“A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 16 - 
0054250-61.2021.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Apelante: U. do C. - F. das S. C. M. do E. do C. LTDA. Apelado: J. L. F. P., Representado Por: M. N. N. F. P. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS - Síntese do julgamento: Dispensada a leitura do relatório, fez sustentação oral o advogado da parte 
apelada, Dr. Laudenir da Costa Landim (OAB/CE: 44.931-B). Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 17 - 0049662-84.2014.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/2ª 
Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Espolio de Jose Marconi Aragão Carneiro. Apelado: 
Edilson Memoria da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após ponderação do 
eminente Relator, a advogada da parte apelada, Dra. Juliana Gomes de Sousa (OAB/CE: 29.791), se absteve da sustentação 
requerida. Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar suscitada e conheceu do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator”. 18 - 0193080-30.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível. Apte/
Apda: Centro Comercial Eudes Automóveis Ltda. Apelada: Cielo S.A. Apte/Apdo: Anderson Weimar Souza de Oliveira. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu dos 
recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 19 - 0620455-94.2020.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Maracanaú/2ª Vara Cível. Agravante: Indústria Brasileira de Artefatos Plásticos S/A – IBAP. Agravado: IPC Indústria 
de Plásticos Cearense Ltda ME. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 20 - 0103131-



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

100Disponibilização: segunda-feira, 18 de dezembro de 2023 Fortaleza, Ano XIV - Edição 3219Caderno 2: Judiciario

19.2018.8.06.0001/50002 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Embargantes: Diagonal Empreendimentos 
e Engenharia Ltda e outras.

Advogado: Yasser de Castro Holanda (OAB/CE: 14.781). Embargados: Maria Rochelle de Oliveira Melo da Silva e Ronildo 
Amaro Dantas da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 21- 0051117-73.2021.8.06.0059 - 
Apelação Cível - Caririaçu/Vara Única. Apelante: Brasilseg Companhia de Seguros. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada: 
Irinéa Tavares de Araújo. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade 
de votos, conheceu dos recursos para dar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 22 - 0000803-38.2023.8.06.0000 – 
Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo de 
Direito da 28ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
– Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - Síntese do julgamento: “A Câmara, 
por unanimidade de votos, conheceu e deu procedência ao conflito para declarar competente o Juízo suscitado (28ª Vara Cível 
da Comarca de Fortaleza), nos termos do voto do Relator”. 23 – 0003222 65.2022.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. 
Suscitante: Juízo de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo de Direito da 35ª Vara Cível da 
Comarca de Fortaleza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Relator, CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA e RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, 
conheceu e deu procedência ao conflito para declarar competente o Juízo suscitado (35ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza), 
nos termos do voto do Relator”. 24 - 0056115-06.2020.8.06.0064/50000 - Embargos de Declaração Cível - Caucaia/2ª Vara 
Cível. Embargante: Posto D’Angelis Ltda - em Recuperação Judicial. Embargada: DPA Distribuidora de Lubrificantes EIRELI 
ME. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.  25 - 0622322-59.2019.8.06.0000/50000 - 
Agravo Interno Cível - Limoeiro do Norte/1ª Vara. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Maria Mendes de Sousa. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.  26 - 0024657-68.2017.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração 
Cível - Fortaleza/1ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Embargantes: WMA 
Participações S. A. - em Recuperação Judicial e outras. Embargado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator”.  27 - 0626614-87.2019.8.06.0000/50002 - Embargos de Declaração Cível - 
Fortaleza/1ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Embargantes: Aço Cearense 
Comercial Ltda - em Recuperação Judicial e outras. Embargado: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.  28 - 0179947-18.2013.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível 
- Fortaleza/33ª Vara Cível. Embargante: Maria Elisângela Pereira Almeida. Embargado: Hapvida Assistência Médica Ltda. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA e RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – em virtude do impedimento legal do Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do Relator”.  29 - 0096324-37.2015.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única. Apelante: 
Luidio Paulino da Silva. Apelado: José Paulino da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: 
“A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 30 - 
0629913-04.2021.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de 
Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: Prime Plus Locação de Veículos 
e Transportes Turísticos EIRELI - Em Recuperação Judicial. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator”. 31 - 0107271-14.2009.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: Luíza Maria Façanha Sampaio. 
Apelado: Raniere Alves dos Santos. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade de votos, rejeitou a preliminar suscitada e conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator”. 32 - 0269499-13.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Embargante: 
Lucas Grassi de Sá. Embargada: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Relator”. 33 - 0118300-46.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Condomínio 
Edifício East Tower. Apeladas: Construtora Colméia Ltda e East Tower Empreendimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, acolheu a preliminar suscitada 
para dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator”. 34 - 0285473-90.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª 
Vara Cível. Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Apelada: Francisca Clara de Sousa Vidal. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar suscitada e conheceu 
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 35 - 0241081-65.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/1ª Vara da Infância e Juventude. Apelantes: M. D. A. L. e outros. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator”. 36 - 0050541-02.2020.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/3ª Vara Cível. Apelante: 
Ametista Construções SPE Ltda. Apelados: Raquel Teixeira de Oliveira Silva e outros. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES 
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CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, 
nos termos do voto do Relator”. 37 - 0254533-45.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: 
Claudiano Mendes dos Santos. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: 
“A Câmara, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar suscitada e conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Relator”. 38 - 0046112-41.2007.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelantes: Jose 
Landsberg Costa de Lima e Silvia Regina Freitas de Oliveira Lima. Apelada: Companhia de Seguros Aliança do Brasil. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA e RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – em virtude do impedimento legal do Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do Relator”.  39 - 0168180-75.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/13ª Vara 
Cível. Embargante: Maria Carlúcia de Castilho. Embargada: Beatriz de Abreu Moura. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Relator”. 40 - 0183163-45.2017.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/33ª Vara Cível. 
Embargante: Itaú Seguros S/A. Embargada: Leila Maria Barbosa da Paz. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO 
MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator”. 41 - 0626403-80.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/20ª Vara Cível. Agravante: ATB Artefatos 
de Borracha Ltda. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator”. 42 - 0175825-59.2013.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Embargante: 
Rodrigo Ary Ferreira EPP. Embargada: Época Engenharia Importação e Comércio Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Relator”. 43 - 0234512-82.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: EF Viagens 
e Turismo Ltda. Apelante: Casablanca Turismo e Viagens Ltda. Apelado: Rodrigo Machado Landim Filho. Repr. Legal: Rodrigo 
Machado Landim. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, 
conheceu dos recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 44 - 0189247-91.2019.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apte/Apdo: Everardo Sales Campos. Aptes/Apdas: MD CE Theberge Construções 
SPE Ltda e Moura Dubeux Engenharia S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – 
Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, 
por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do Sr. Everardo Sales Campos e dar parcial 
provimento à apelação das Empresas, nos termos do voto do Relator”. 45 - 0171947-19.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Embargante: Hospital Gênesis. Embargados: Marcia Silva de Nascimento e Flávio 
Costa Souza Gurgel II. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 46 - 0164653-47.2018.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara de Família. Apelante: L. M. Apelada: E. R. M.. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Relator”. 47 - 0170636-32.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Antônio 
Paulo Ferreira dos Santos. Apelada: Fatima Maria Pereira Costa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator”. 48 - 0000331-02.2016.8.06.0188 - Apelação Cível - Quixadá/1ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos 
S/A. Apelado: Gabriel de Almeida Oliveira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – 
Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 49 - 0200293-
98.2022.8.06.0154 - Apelação Cível - Quixeramobim/2ª Vara. Apelante: Manoel Fernandes de Oliveira. Apelado: Afonso de 
Aquino Fernandes Junior. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 50 - 0165514-67.2017.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: Saraiva Educação Ltda. Apelado: Empreendimento Educacional Maracanaú 
Ltda – UNIFAMETRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 51 - 0639969-62.2022.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento - Fortaleza/23ª Vara Cível. Agravante: Contrat Assessoria Contábil e Planejamento Tributário EIRELI. 
Agravado: JL Indústria e Comércio de Confecções EIRELI – EPP. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator”. 52 - 0204106-94.2022.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada: 
Adilia Benjamim Flores. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade 
de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 53 - 0208433-95.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Fátima Maria da Silva Andrade. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 54 - 0267824-15.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/6ª 
Vara Cível. Apelantes: Fernando Costa Sousa Gurgel e Maria Jessé Aguiar Gurgel. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu do 
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recurso, nos termos do voto do Relator”. 55 - 0286272-36.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apelante: 
Yaskara Maria Tavares Batista. Apelada: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Relator”. 56 - 0202369-60.2022.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível. Apelante: Dalva Coelho 
de Sousa. Apelada: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator”. 57 - 0246978-74.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/14ª Vara de Família. Apelante: J. V. B. dos S. Apelado: J. 
J. dos S. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 58 - 0621771-40.2023.8.06.0000/50001 - 
Embargos de Declaração Cível - Crato/2ª Vara Cível. Embargante: J. J. V. P., R. P. M. V. V. B. Embargada: U. do C. - C. de T. M. 
LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA e RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 59 - 0216297-05.2013.8.06.0001/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Embargante: Farias e Lucena Advogados e Associados S.C EPP. Embargado: 
Hipólito Souza Monte. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Relator, CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA e RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, 
julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 60 - 0014323-09.2018.8.06.0140 - Apelação Cível - Paracuru/Vara 
Única. Apelantes: F. S. D. e M. J. R. D. Apelada: S. da S. S. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO – Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator”. 61 - 0005989-60.2015.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível. Apelante: Mil Plastic Indústria e Comércio 
de Plásticos Ltda. Apelada: 43 S.A. Gráfica e Editora. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
– Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - Síntese do julgamento: “A Câmara, 
por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator”. 62 - 0253375-86.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara de Família. Apelante: R. P. dos S. 
Apelado: M. P. A., R. P. J. P. M. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Relator, CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA e RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 63 - 0206925-22.2022.8.06.0064 - 
Apelação Cível - Caucaia/3ª Vara Cível. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Josué de Souza 
Barbosa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA e RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 64 - 0115512-93.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelantes: Clécio Henrique Costa Lima – ME e Clécio Henrique Costa Lima. Apeladas: SPE Fortaleza 
Shopping S.A e outras. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Relator, CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA e RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 65 - 0161903-72.2018.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Bahia Xpress Organizações Logística Ltda. Apelada: Norsa Refrigerantes S/A. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 66 - 0010386-65.2015.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/1ª 
Vara Cível. Apelante: Aço Forte Móveis e Equipamentos S/A. Apelada: Express TCM Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Relator”. 67 - 0552402-39.2012.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. 
Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Embargada: Maria Lucineide Placido. Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do Relator”. 68 - 0478006-28.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: 
Construtora Marquise S/A. Apelado: Sameac Hospital Universitário Walter Cantídio. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos 
do voto do Relator”. 69 - 0034007-95.2008.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Luiz Carneiro 
Barbosa. Apelado: Rafael Machado de Oliveira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – 
Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - Síntese do julgamento: “A Câmara, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 70 - 0054788-
86.2014.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível. Apelante: Maria Jaqueline de Melo. Apelada: IREP - 
Sociedade de Ensino Superior, Médio e Fundamental Ltda.. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO – Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator”. 71 - 0228270-73.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: J. R. de S. S. 
Apelado: K. A. G. da S. e A. E. G. da S. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Relator, 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 72 - 0128169-
48.2009.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Embargante: Companhia de Agua e 
Esgoto do Ceara – Cagece. Embargada: Maria Augusta Pereira Monteiro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO – Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator”. 73 - 0640901-50.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/21ª Vara Cível. Agravante: Condomínio Edifício 
Soberano V.. Agravada: Barbara Amélia Adeodato Almeida. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO – Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

103Disponibilização: segunda-feira, 18 de dezembro de 2023 Fortaleza, Ano XIV - Edição 3219Caderno 2: Judiciario

Relator”. 74 - 0200003-70.2022.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração Cível - Acopiara/2ª Vara Cível. Embargante: Banco 
Mercantil do Brasil S/A. Embargado: José Alves Pereira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO – Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator”. 75 - 0206120-69.2022.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/Vara Única da Infância e Juventude. Apelante: G. Í da S. 
Apelado: M. P. do E. do C.. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Relator, CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA e RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 76 - 0622518-87.2023.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: 
A. S. D. F., R. P. T. L. L. de N. D. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Relator, CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA e RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 77 - 0200698-17.2022.8.06.0096 - 
Apelação Cível - Ipueiras/Vara Única. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Otavio Paulo da Silva. Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do Relator”. 78 - 0053299-80.2019.8.06.0098 - Apelação Cível - Irauçuba/Vara Única. Apelante: Banco 
Bradesco S/A. Apelado: Jose Cabogy de Mesquita. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – 
Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - Síntese do julgamento: “A Câmara, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 79 - 0210149-
94.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Itapeva XI Multicarteira Fundo de Investimento Em 
Direitos Creditórios Não Padronizados. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Relator, 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 80 - 0226294-
60.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 81 - 0205223-76.2022.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª 
Vara Cível. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelada: Regina Celia Morais da Silva. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe 
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 82 - 0624776-07.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/21ª 
Vara Cível. Agravante: Otniel dos Santos Freitas. Agravada: Hapvida Assistência Médica Ltda.  Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do Relator”. 83 - 0268070-11.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Banco Honda S/A. 
Apelado: Francisco Camilo Lima de Oliveira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – 
Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO - Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 84 - 
0629446-54.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Maracanaú/1ª Vara Cível. Agravante: Glayciane Lessa Bezerra. Agravada: 
Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA 
– Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO - Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 85 - 
0006340-53.2013.8.06.0133 - Apelação Cível - Nova Russas/1º Vara. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apte/
Apda: Antônia Bernardino de Carvalho. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao do Banco e dar parcial provimento ao do Sr. Bernardino 
de Carvalho, nos termos do voto do Relator”. 86 - 0629530-60.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/28ª Vara 
Cível. Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravada: MB Empreendimentos Hoteleiros e Turísticos S/A. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 87 - 0005705-29.2019.8.06.0144/50000 - Agravo Interno 
Cível - Pentecoste/Vara Única. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Paulo Soares da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator”. 88 - 0175295-55.2013.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Fortaleza/31ª Vara Cível. Embargante: José Braga & Braga Ltda – EPP. Embargado: Alberto Marcio Freire Monteiro. Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO 
MAURO FERREIRA LIBERATO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 89 - 0101787-37.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. 
Apelante: Embracon Administradora de Consórcio Ltda. Apelado: Diego Machado de Oliveira. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator”. 90 - 0000930-31.2018.8.06.0200/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Solonópole/Vara Única. Embargante: Banco Votorantim S/A. Embargado: Francisco Reginaldo Freires. Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator”. 91 - 0874076-29.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. 
Apelante: Maraponga Transportes Ltda. Apeladas: Rafaella Santiago Cavalcante. Repr. Legal: Rochelle Santiago e Rochelle 
Santiago. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 92 - 0622089-57.2022.8.06.0000/50000 - 
Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Embargante: J. C. de A. M., R. P. C. de C. P. U. C. Embargada: U. F. - 
S. C. M. LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, 
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conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 93 - 0623495-16.2022.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Tauá/3ª Vara. Agravante: J. C. R. P. N. Agravadas: I. A. R. P. R. P. I. A. de L. N. e E. A. R. P. R. P. I. A. de L. N. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu do 
recurso, nos termos do voto do Relator”. 94 - 0195556-41.2013.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/38ª 
Vara Cível. Apelante: Gafisa S/A. Apelado: Luiz Henrique de Sousa Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO 
- Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator”. 95 - 0101070-88.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Raimundo Ribeiro dos 
Santos Filho. Apelado: Banco do Estado do Rio Grande do Sul – BANRISUL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO 
- Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator”. 96 - 0626808-82.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Viçosa do Ceará/2ª Vara. Agravante: Francisco 
Gilberto Gouveia de Carvalho. Agravado: L. G. V. G. R. P. A. E. V. A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO - Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator”. 97 - 0051081-65.2020.8.06.0059 - Apelação Cível - Caririaçu/Vara Única. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: 
Maria Dasdores Marques de Sousa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 98 - 0004782-
57.2016.8.06.0063 - Apelação Cível- Acopiara/2ª Vara Cível. Apelantes: F. A. de O. e M. V. de O. Apelada: A. J. de O. Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO 
MAURO FERREIRA LIBERATO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 99 - 0005128-35.2019.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara 
Cível. Apelante: Celso Guimarães Siebra. Apelado: Josafá Ribeiro de Vasconcelos Júnior. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares suscitadas e conheceu do 
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 100 - 0200086-87.2022.8.06.0061 - Apelação Cível - São 
Benedito/2ª Vara. Apelante: Francisco das Chagas de Paula. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Relator”. 101 - 0188782-82.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Pacatuba/2ª Vara. Apelante: D. S. C. Apelada: 
M. G. C. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 102 - 0050293-57.2021.8.06.0175 - Apelação 
Cível - Trairi/2ª Vara. Apelante: Bandeirantes Comércio de Material de Construção – EIRELI. Apelado: Bruno Torquato de Sousa. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 103 - 0205790-54.2022.8.06.0167 - Apelação Cível - 
Sobral/2ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: Antônio Washington Frota. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO 
- Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator”. 104 - 0200310-86.2022.8.06.0170 - Apelação Cível - Tamboril/Vara Única. Apelante: Maria Helena Jorge de 
Oliveira. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – 
Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO - Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 105 - 
0264044-33.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Mapfre Seguros Gerais S/A. Apelado: 
Francisco Carlos da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 106 - 0281474-95.2022.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Apelante: Roberto Rivelino Ferreira da Silva. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos 
S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 107 - 0225830-36.2023.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: Ericsson Silva Viana. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO 
MAURO FERREIRA LIBERATO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do 
recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 108 - 0277507-76.2021.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Banco Honda S/A. Apelado: Evangelista Maciel da Silva. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO 
MAURO FERREIRA LIBERATO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 109 - 0200536-67.2022.8.06.0081 - Apelação Cível - Granja/2ª Vara. 
Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Ana Cristina da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA – Relator, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO - Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator”. 110 - 0126573-29.2009.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: Carlos Celso Castro Sales. 
Apelada: Santa Casa de Misericórdia de Sobral. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – 
Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 111 - 
0013451-72.2008.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Embargante: Cielo S/A. 
Embargada: Mundiale Viagens e Turismo Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – 
Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.  112 - 
0010028-41.2007.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível. Embargantes: Urbano Costa 
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Lima e Ana Luíza Franco Costa Lima. Embargado: Tavex Brasil Participações S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do Relator”. 113 - 0193970-66.2013.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/7ª Vara da 
Fazenda Pública. Embargante: Quezia Maia Viana. Embargado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 114 - 0100279-56.2017.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Fortaleza/18ª Vara Cível. Embargante: Auto Viação Dragão do Mar Ltda. Embargado: Marcio Rafael Oliveira da Silva. Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 115 - 0260146-46.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível 
- Fortaleza/1ª Vara da Infância e Juventude. Embargante: M. P. do E. do C. Embargado: L. F. de S. F. Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator”. 116 - 0051500-73.2021.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara 
Única. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Francisco Gonçalves Martins. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao 
Apelo do Banco e dar parcial provimento ao Apelo do Sr. Francisco Gonçalves Martins, nos termos do voto do Relator”. 117 - 
0107558-93.2017.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Embargantes: Maria Rogério 
Braga e Francisco Matos Fernandes Júnior. Embargado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, 
nos termos do voto do Relator”.  118 - 0200072-05.2022.8.06.0029/50000 - Agravo Interno Cível - Acopiara/2ª Vara Cível. 
Agravante: Banco Itaú Consignado S/A. Agravado: Antônio Fernandes da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator”. 119 - 0036940-05.2018.8.06.0029/50000 - Agravo Interno Cível - Acopiara/1ª Vara Cível. Agravante: Francisca 
Alves de Oliveira. Agravado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator”. 120 - 0050630-18.2021.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/1ª Vara Cível. Apelante: Associação dos Taxistas de 
Canindé – ASTAC. Apelado: Francisco Erivelson Freitas Sousa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator”. 121 - 0285749-87.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: M. P. do E. 
do C. Apelado: A. D. P. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO 
MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 122 - 0626558-15.2023.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Agravada: Maria Celia Nogueira 
Alves. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu 
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 123 - 0626628-32.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento 
- Fortaleza/3ª Vara Cível. Agravante: Francisco Paulino Cavalcante Filho-ME (Paulino Info). Agravado: Lucas Paula Albuquerque. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, não 
conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 124 - 0627122-91.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Ipu/Vara 
Única. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Vitória Régia Sousa Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator”. 125 - 0627122-91.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Ipu/Vara Única. Agravante: Banco do Brasil 
S/A. Agravada: Vitória Régia Sousa Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – Relator, 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 126 - 0013213-93.2021.8.06.0293 - 
Apelação Cível - Caucaia/Vara Única da Infância e Juventude. Apelante: F. S. dos S. B. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 127 - 0201299-69.2022.8.06.0113 - Apelação Cível - Jucás/Vara Única. 
Apelante: Neci Batista de Souza. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto 
do Relator”. 128 - 0255533-80.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A. Apelado: Francisco Celio Lima da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para, na parte conhecida, dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do Relator”. 129 - 0200634-43.2022.8.06.0181 - Apelação Cível - Várzea Alegre/Vara Única. 
Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Emerson Pereira Freire. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do Relator”. 130 - 0214749-90.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível. Apelante: Aymoré 
Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – Relator, 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 131 – 0214405-
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12.2023.8.06.0001 – Apelação Cível – Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 
Apelado: Robério Rodrigues Benicio. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – Relator, 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 132 – 0262299-
18.2022.8.06.0001 – Apelação Cível – Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 
Apelado: Valdian Matias da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – Relator, 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 133 – 0200800-
54.2023.8.06.0112 – Apelação Cível – Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento 
S/A. Apelado: Nair Joias Industria e Comercio de Folheados Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator”. 134 – 0413158-66.2010.8.06.0001/50001 – Embargos de Declaração Cível – Fortaleza/5ª Vara Cível. Embargante: 
Banco Cifra S/A. Embargado: José Romildo Gonçalves Holanda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator”. 135 – 0218905-05.2015.8.06.0001 – Apelação Cível – Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelantes: Aumerio Bezerra da Silva e 
Meire Derarovele Semeão e Silva. Apelado: Raimundo Romualdo da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator” 136 – 0267390-26.2021.8.06.0001/50001 – Embargos de Declaração Cível – Fortaleza/8ª Vara Cível. 
Embargante: Banco Itaucard S/A. Embargada: Aila Maria Souza Sampaio. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator”. 137 - 0275656-02.2021.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. 
Embargante: Banco Itaucard S/A. Embargado: Gescivan Pinheiro Maciel. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator”. 138 - 0028747-09.2010.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível. Apelantes: Antônia Bastos 
Mourão e outros. Apelada: Massa Falida da Federal de Seguros S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator”. 139 - 0248383-14.2022.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Embargante: 
Banco Itaucard S/A. Embargado: Harisson Lessa Alves. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator”. 140 - 0262461-81.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Banco Volkswagen S/A. 
Apelada: Silvania Nascimento de Souza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – Relator, 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 141 - 0209982-
43.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Liciane Silva Ribeiro Matos. Apelado: Empreendimentos 
Pague Menos Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 142 - 0224913-51.2022.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: TAP Transportes Aéreos Portugueses S/A. Apelada: Melissa Silveira Assunção. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu 
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 143 - 0202178-79.2022.8.06.0112 - Apelação Cível - 
Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível. Apelante: Saulo Oliveira Candido de Araújo e outro. Apelado: Unimed do Cariri - Cooperativa de 
Trabalho Médico Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO 
MAURO FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 144 - 0221349-30.2023.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Luis André da 
Silva Alves. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 145 - 0050937-33.2021.8.06.0164 - Apelação 
Cível - São Gonçalo do Amarante/2ª Vara. Apelante: Maria Eliete Sales de Castro. Apelada: Companhia de Água e Esgoto do 
Ceará – CAGECE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – Relator, FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. - RESUMO DOS TRABALHOS: Nada mais 
havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Lia Karam Soares - 10021, digitei a presente ata. 
Subscrevo e assino: Lia Karam Soares – Coordenadora da Primeira Câmara de Direito Privado. Conforme: Des. Francisco 
Mauro Ferreira Liberato – Presidente da 1ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

1ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
SESSÃO ORDINÁRIA Nº 27/2023

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de julho do 
ano de 2023 (dois mil e vinte e três), na sala de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - Isolada, às 14h, teve lugar a 
27ª Sessão Ordinária. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Francisco Mauro Ferreira Liberato – Presidente, Emanuel Leite 
Albuquerque, José Ricardo Vidal Patrocínio, Carlos Augusto Gomes Correia e Raimundo Nonato Silva Santos, bem como a 


